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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 169312022 

Regulamenta a Lei Municipal no 

1194/2018; que "Institui Programa para 

o Trânsito como Atividade 

Extracurricular na Rede Municipal de 

Ensino da Pré-escola ao Ensino 

Fundamental e dá outras providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições 9UC lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1' Regulamenta o Programa de Educação para o trânsito, coma finalidade de 

conscientizar as crianças a partir do pré-escolar, a respeito das Leis de Trânsitos (CTB), 

em forma dinâmica de fácil en tendimento para estimular os alunos nos hábitos e 

comportamentos seguros com as respectivas abordagens: 
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ESTADO JKNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

III- Conversa informativa sobre o cotidiano do trânsito; 

IV- Orientação sobre o espaço urbano; 

V- Observação do trajeto casa-escola e escola-casa; 

VI- Conhecer os meios de transportes, as diferenças de velocidade dos veículos 

nas ruas e estradas, placas e os animais no transporte através do trabalho com massa de 

modelar, pintura de desenhos informativos, 	es de veículos, animais e placas 

entre outrosk 
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